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P R OC URA DO RIA JURÍDI C A 

LEI NA 'Zl~, DE 03 DE Dm1'iBOO DE 1993 

''DiSpÕe sobre Cootrateção de fllão...de-.<J>ra 
Teuporária". 

Professor JoNJ BASTOS SOARES, Prefeito Municipal de Cruzeiro , 

Estado de 800 paulo, no uso de suas atribuições l egais; 

FAZ SABER ~ A ~ ?UUCIPAL >PfCJVQJ E ELE SNCICliA A 

SEXiUINl'E LEI: 

Artigo l • - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do 

artigo 37 , IX, da Coostituição Federal e da Lei M.micipal nll 2. 135, de 01 de 

junho âe 1989, a contratar, na medida das necessidades , o seguinte pessoal: 

a ) 04 (quatro) armadores e 04 (quatro) ajtXiantes; 
b) 06 (seis) carpinteiros e C6 (seis) ajudantes; 
e ) 15 (quinze) pedreiros e 15 (quinze) serventes. 
Paráara1'o ÚUCO - A cootratação de que trata o ''c&p.lt'' deste 

, -artigo sera can o objetivo de atender a execuçao das obras do Hospital Ml.rlicipal , 

do Mataclooro Municipal e da Recuperação do Précuo da "Rotunda". 

- , Art1tJ> 2• ... O prazo de contrataça? sera por 06 (seis) meses , 
, 

podendo, por 1.rrperiosa necessidade, ser prorrogado, una unica vez, por igual 

perÍodo. 

Artigo 31 - Os contratados perceberão vencimentos, mensais, cor 
' A # - ' respoodentes as referencias especificas das t\Jnçoes e equivalentes aquelas adota-

das pela Prefeitura ~cipal de Cruzeiro. 

Artigo 41 - As despesas can a execução desta Lei correrão por 
- I # conta de dotaçao propria do orçarrento vigente, suplementada se necessar1o. 

Artigo sa - Esta Lei entrará em vigor na data de sua ~11oa -
ção, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
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Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro • 

em 03 de dezent>ro de 1993. 


